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A Direção Geral do Campus Boa Vista do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Roraima (IFRR), no uso de suas atribuições conforme o processo nº 

23443.000077/2026-13 (IFAM) e o Processo nº.23231.000115.2026-23 (IFRR) em 

consonância com o artigo 7º, Inciso IV da Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, torna 

público o presente edital do Processo Seletivo de alunos para preenchimento de vagas no 

Curso de Formação Inicial e Continuada (FIC) do Projeto de Extensão Partiu IF 2ª Edição 

– Programa Nacional de Promoção de Igualdade de Oportunidades para Acesso de Estudantes 

da Rede Pública de Ensino à Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica 

(RFEPCT), disciplinado pela Portaria MEC nº 1.169, de 2 de dezembro de 2024. 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1 O Programa Nacional de Promoção de Igualdade de Oportunidades para Acesso 

de Estudantes da Rede Pública de Ensino à Rede Federal de Educação Profissional, Científica 

e Tecnológica - Partiu IF é uma iniciativa do Ministério da Educação (MEC), propõe-se a 

promover a inclusão educacional de jovens provenientes de escolas públicas, com ênfase em 

grupos sociais em situação de vulnerabilidade. Destinado a alunos do 9º ano do Ensino 

Fundamental matriculados em escolas públicas e que pertença ao público alvo da Lei nº 

12.711/2012. O curso visa recompor aprendizagens essenciais, especialmente em Língua 

Portuguesa, Matemática e Ciências da Natureza, preparando-os para ingressar e permanecer 

no Ensino Médio da Rede Federal. Esta iniciativa busca combater desigualdades educacionais, 

ampliando o acesso à educação de qualidade e promovendo a inclusão social. 

1.2 Neste edital serão ofertadas 120 vagas para estudantes que estejam regularmente 

matriculados no 9º ano do Ensino Fundamental da Rede Pública e pertencente a grupos 

prioritários, com maior histórico de vulnerabilidade social e que compõe o público-alvo da 

Lei nº12.711 de 2012, ou seja, estar cursando integralmente o ensino fundamental em escola 

da Rede Pública; os oriundos de famílias com renda igual ou inferior a um salário mínimo per 

capita; os auto declarados pretos, pardos, indígenas e quilombolas; e pessoa com deficiência 

nos municípios participantes da oferta. 


